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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.240
De 30 de outubro de 2019

Atribui valor ao metro quadrado de terre-
no dos lotes encravados no “Loteamento 
Residencial Quinta São Judas Tadeu” e 
dá outra providência.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - Fica atribuído a todos os lotes, de todas as 
faces e de todas as quadras, do Loteamento denominado 
“LOTEAMENTO RESIDENCIAL QUINTA SÃO JUDAS 
TADEU”, aprovado pelo Decreto n° 5.502, de 07 de dezembro 
de 2018, alterado pelo Decreto Municipal nº 5.528, de 27 de 
março de 2019 o valor de R$ 46,16 (quarenta e seis reais 
e dezesseis centavos), por metro quadrado de terreno, 
para fins de lançamento do ITU – IMPOSTO TERRITORIAL 
URBANO.

Art.2º - Os valores atribuídos nesta Lei deverão ser 
atualizados monetariamente a cada exercício, conforme 
disposto no artigo 349, da Lei Complemen-tar nº 2.454, de 
10 de dezembro de 2001 (Código Tributário Municipal) e 
suas altera-ções.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 30 de outubro de 2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
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